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SÚmula: Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Município de Vila Alta, para o exercício de 2003, e
dá outras providências.

A CÂMARAMUNICIPALDE VILA ALTA, Estado do
Paraná,APROVOU,e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - O Orçamento Geral do Município de Vila Alta, Estado do
Paraná, para o exercício financeiro de 2003, estima a receita e fixa a despesa
em R$- 5.920.000,00 (cinco milhões e novecentos e vinte mil reais), sendo o
Orçamento Fiscal fixado em R$- 5.500.000,00 (cinco milhões e quinhentos mil
reais) e o Orçamento da Seguridade Social, compreendendo o Fundo Municipal
de Prevídêncía - FUNPREVem R$- 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).

Art. 2° - Do total do Orçamento da Seguridade Social R$-
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), se constituirá em reserva técnica
para constituição do FundoMunicipal de Previdência.

Art. 3° - A receita se constitui mediante a arrecadação dos
tributos, receitas de contribuições, rendas, transferências e outras receitas
correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e das condições
constantes no Anexo 2 da Lei Federal 4320/64, de acordo com o seguinte
desdobramento:

a) Orçamento Fiscal:

RECEITAS CORRENTES 5.444.950100
ReceitaTributária 196.100.1.00
Receita Patrimonial 6.000.1.00
Receitade Serviços 3.400.1.00
Transferências Correntes 5.097.200.1.00
Outras Receitas·Correntes _. 142.250.1.00
RECEITA DE CAPITAL - 720.000100
O_Qeraçõesde Crédito 700.000_L00
Alienaçãode Bens 20.000_L00

SUa-TOTAL 6. 164.950_L00

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEF 664.950_L00

TOTAL ~;~.500.000_L00
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b) Orçamento da Seguridade Social:

RECEITAS CORRENTES
Receitasde Contribuições 410.000,00
Receita Pa-~rimonial 10.00000
TOTAL 420.000,00

TOTAL DO OR AMENTO FISCAL E DA SEG.· SOCIAL

Art. 40 - A despesa será realizada segundo a discriminação dos
.quadros demonstrativos de órgãos, funções, categorias econômicas e grupos
"de natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os
seguintes valores:

ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO:

a) Orçamento Fiscal:

ÓRGÃOS R$-
PoderLegislativo 276.500,00

Gabinete do Prefeito Municipal 167.000,00
-

Secretaria Geral de Administração 393.950,00

Secretaria de Fazendae Planejamento 622.950,00

Secretaria de Educação,Cultura, Esporte e Turismo 1.167.600,00

Secretaria de Saúde e Bem Estar Social 981.000,00

Secretaria de Obras, Urbanismoe Serviços Públicos . 1.334.000,00

Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Indústria e 430.000,00

Comércio
Secretaria de MeioAmbiente 127.000,00

TOTAL DA DESPESA FISCAL 5.500.000,00

b) Orçamento da Seguridade Social:

ÓRGAOS .. R$-
FundoMunicipal de Previdência - FUNPREV 420.000,00

TOTAL DA DESPESA DA SEG. SOCIAL 420.000,00

TOTAL GERAL DAS DESPESA DO MUNICíPIO 5.920.000,00
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DESPESAS POR FUNÇÕES:

FUNCOES R$-

a) Orcamento Fiscal: s.seo.ooe.on
Leaislativa 276.50000
Judiciária 25.00000
Administracão 793.450 00
Assistência Social 161.00000
Saúde 820.000,00
Educacão 1.097.100,00
Cultura 25.000,00
Urbanismo 725.000,00
Habitação 20.000,00
Gestão Ambiental 127.000,00
Acrícultura 301.500,00
Indústria 28.500,00
Comércio e Servicos 100.000,00
Transporte 571.000,00
Desporto e Lazer 45.500,00
Encarqos Especiais - 383.450 00

b) Orcamento da Seauridade Social 420.000.00
Administracão 20.00000
Previdência Social 50.00000
Encaraos Especiais 350.00000

TOTAL GERAL 5.920.000,00

.' GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA:

a) Orçamento Fiscal:

CATEGORIA R$-
DESPESAS CORRENTES 4.183.850,00

Pessoal e Encaraos Sociais 2.228.900,00
Juros e Encaraos da DíVida 72.000,00
Outras Despesas Correntes 1.882.950,00

DESPESAS DE CAPITAL 1.307.100,00
Investimentos 1.063.100,00
Inversões Financeiras 10.000,00
Amortizacão da Dívida 234.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.050,00

TOTAL 5.500.000,00
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b) Orçame~1toda Seguridade Social:

CATEGORIA R.$_-
DESPESAS CORRENTES 70.000LOO
Pessoale EncargosSociais 50.000_L00
Outras Des_Q_esasCorrentes . 20.000_L00

RESERVA TECNICA P_L FORMAÇAO DO FUNDO 350.000LOO

TOTAL 420.000_L00
li
TOTAL GERAL 5.920.000100
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§ 1° - O acrescimo verificado na dotação orçamentária da

SECRETARIADE AGRICULTURA,ABASTECIMENTO,INDUSTRIA E COMERCIO
será destinado ao subsidio ao pequeno e médic agricultor do Município, para a
aquisição de adubo, na forma da lei.

§ 2° - Ficaa critério do PoderExecutivo específtcaras dotações a
serem reduzidas em decorrência da emenda nO 01 ao projeto original desta
Lei.

Art. 5° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da
execução orçamentária de 2003, Créditos Adíc'onars Suplementares em até o
limite de 20% (vinte por cento) da despesa total fixada para o Orçamento
Fiscal, conforme dispõe o Art. 18, da Lei nO018/2002 - LDO.

Art. 6° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, no curso da
execução orçamentária de 2003, Créditos Adicionais Suplementares por
i:xcesso de Arrecadação, livremente por Decreto, independentemente do
percentual constante do Art. 50 desta Lei, levando-se em consideração o
contido no Art. 43, §10, Inciso III, da Lei Federal4320/64.

Art. 70 - Fica o Poder Executivo autorizado a utilizar os recursos
vinculados à conta reserva de contingência, nas situações previstas no Art. 50,
Inciso III, da Lei Complementar nO lO1jOO e Art. 80, da Portaria
Interministerial 163 de 04 de maio de 2001.

Art. 8° - Fica o Poder Executivo ~~utorizado a realizar
transposição, remanejamento ou transferência de recursos orçamentários, no
âmbito da mesma categoria de programação s do mesmo órgão, conforme
dispõe o Art. 167, Inciso VI, da Constituição Fecerel.

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor em 10 (primeiro) de janeiro
de 2003, revogando-se as disposiçõesem contrérío,

EDIFÍCIO DA PREFEITURADOMUNICÍPIODEVILA ALTA, Estado
do Paraná,a ois) dias do mê e d mbro de 2002.


